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Prefeitura Municipal da Aliança
PERHAMBIKO

L E I  Ne 878/80

EMENTA i Concede autorização para 

criar pensões a pessoas necessi

tadas*

A C&MARA MUNICIPAL DA ALIANÇA, DECRETA, e eu sanciono e promml- 

presente Lei*

19- pica o Chefe do Poder Executivo Municipal,autorizado a cri

ar pensões no valor de Cr$ 3.000,00 ( THÊS MIL CRUZEIROS) /  

mensal as pessoas impossibilitadas de exercer funçSes remu

neradas, como: Belmira Maria da Conceição,Antonio Manoel de 

Santana*

3e- As despesas com a criação das pensões a que se refere a pre 

sente Lei,constará no orçamento financeiro àe 1981, a par

tir do d iais  de janeiro/8l e será classificado na dotação 

orçamentária 2.5.3-3252-15824952-29.

32- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,revoga 

das as disposições em contrário*

Gabinete do Prifeito,em 22 de outubro de 1980
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EBNANDES JOSE DE MELO 

PREFEITO


